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LEI N. º 2.29212001 

"Declara de Utilidade Pública a Associação 
Esportiva Campinense". 

A Câmara Municípal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Espmtiva Campinense, 
com sede propria na Rua Três Irmãos. nº 132. bairro São Geraldo, Municípío de 
Santa Luzia. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias. 

Santa Luzia, 03 de Outubro de 2001. 

ê3_;.,. 
Carlos Albe1to PaiTillo Calixto 

Prefeito Munícípal 

~ ~-\~-~~~::_(/ 
~ 1 ffº11·f1 ~ ""I Al' 1\i ·" 

' .. · ~ i;~'-'! ·· l't" 'I """'.!~~ j)-_.,., .. ~'' 1,n •• ~:e ·•'%'-~~~~~~-~~~-' 

Av. VIII, nº 50 • Carreíra Comprida • Santa Luzía • MG • Cep: 33045-090 


